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E-mail: pmgoadm@yahoo.com.br  

 
DECRETO Nº 136/2021, de 10 de novembro de 2021.  

 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do 
Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) e, 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENTIO DO OURO, ESTADO DA BAHIA, usando das 
atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Assistência Social é um órgão consultivo e 
deliberativo composto paritariamente por integrantes do Poder Público e Sociedade Civil; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 12/2017 em seu Art. 19 que diz que os membros do 
Conselho Municipal de Assistência Social são nomeados por ato do Chefe do Executivo e têm 
mandato de dois anos, permitida uma única recondução por igual período; 

CONSIDERANDO que os membros da Sociedade Civil Organizada tiveram seus mandatos 
vigentes até 05 de julho de 2021, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1ª - Fica assim estabelecida a nova composição do Conselho Municipal de Assistência 

Social - CMAS, para o biênio 2021/2023, conforme relação abaixo: 
 
I - REPRESENTANTE DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL 

REPRESENTANTE MEMBROS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

Titular: DELCI MARTINS BARRETO 
Suplente: Cátia Teixeira da Silva 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Titular: SÁVIO ALVES DA SILVA 
Suplente: Heber Alves de Miranda  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Titular: JOSENI PEREIRA FRANCA VIEIRA  
Suplente: Karolina Melo de Souza  

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Titular: NANCI GUEDES BESSA 
Suplente: Bartira de Souza Gomes 

 
II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL  

REPRESENTANTE MEMBROS 

DOS USUÁRIOS Titular: ANELITA DA SILVA SANTIAGO  
Suplente: Ildonete Alves Peixoto 

ASSOCIAÇÃO DOS ASSENTADOS (AS) DO 
ASSENTAMENTO VEREDA NOVA 

Titular: ITAMAR DOS SANTOS SOUSA  
Suplente: Edson Alves Miranda 

SINDICATO DOS TRABALHADORES (AS) 
RURAIS 

Titular: ELIANA DOURADO ROCHA  
Suplente: Elma Alves de Souza Maciel 

PASTORAL DA CRIANÇA Titular: AMARAL ARAÚJO BENTO  
Suplente: Soraia Paiva de Souza 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Gentio Ouro/Ba, 10 de Novembro de 2021. 

 
 
 

ROBÉRIO GOMES CUNHA 
 Prefeito Municipal 
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PORTARIA (Nº 99/2021)
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PORTARIA Nº 99/2021, de 10 de Novembro de 2021. 
 
 

Dispõe sobre LICENÇA PRÊMIO e, 
dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENTIO DO OURO/BA, usando de suas atribuições 
legais, considerando o disposto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – Conceder LICENÇA PRÊMIO – Pecúnia, o (a) Servidor (a) Público (a) 
Municipal, o (a) senhor (a) LUCIENE DAS CHAGAS BARRETO, concursado (a) e/ou efetivo 
para o cargo de Recepcionista, período aquisitivo 2013/2018. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Gentio do Ouro/Ba, 10 de Novembro de 2021. 

 

 

 

 

 

ROBÉRIO GOMES CUNHA 
Prefeito Municipal 
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